
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Diego Paixão, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que sejam realizados
estudos técnicos para a implantação de uma
estação de coleta seletiva e destinação de
resíduos recicláveis, com recolhimento
semanal, na Rua Vereda do Lago, nas
proximidades do antigo espaço da associação
de moradores, esquina com a Estrada do Sol,
CEP 06846-130 – Bairro Vale do Sol, município
de Embu das Artes/SP. 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativas                         
 

Considerando que é de fundamental importância para os munícipes que o Poder Executivo promova o
bem-estar da população, por meio da melhoria das condições de limpeza, saúde pública e oferta de
serviços essenciais voltados ao interesse coletivo;
 
Considerando que o saneamento básico é um direito social garantido pela Constituição Federal de 1988,
por meio do princípio da dignidade da pessoa humana, o qual assegura o respeito à integridade física,
psicológica e o pleno acesso à saúde;
 
Conclui-se, portanto, que é imprescindível que o Poder Público adote medidas efetivas para ampliar o
acesso ao saneamento básico, promovendo melhores condições de vida à população e garantindo a
dignidade e a saúde dos moradores.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder Executivo.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de julho de 2025.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330030003300350038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.


		2025-08-04T08:54:00-0300




